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LICITAÇÃO PÚBLICA Nº 02/2022 – MDF-e 

PROCESSO Nº 17.567.931-6 

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada 
para execução de Ensaios Laboratoriais para o controle tecnológico de serviços de 
pavimentação na obra do PAC Piraquara, localizada no Bairro Guarituba, em PIRAQUARA-
PR, pelo prazo de 12 (doze) meses. 
 
PREÇO MÁXIMO: R$ 118.180,00 

DA REUNIÃO:  

Data: 25 de março de 2022 – 16h.  

OBJETIVO: Análise da proposta e dos documentos de habilitação da LACERDA COMÉRCIO E 
SERVIÇO LTDA. 

PRESIDENTE DA COMISSÃO: Elizabete Maria Bassetto, designada pelo Ato nº 088/PRES, de 
21 de fevereiro de 2022.  

MEMBROS: Harisson Guilherme Françóia,  Nara Thie Yanagui, Rodrigo Malagurti Di Lascio, 
Theodozio Stachera Junior, e Northon Horn. 
 
No dia 21/03/2022 ocorreu a abertura das propostas, conforme segue: 
 
 EMPRESA PROPOSTA 

01 LACERDA COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA. R$ 118.180,00 

 
Foi realizada negociação com a única participante do certame, que ofereceu o valor de R$ 
115.008,00. 
 
A LACERDA COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA. foi comunicada via chat do Sistema LICITAÇÕES-E 
para envio da proposta e demais documentos, na forma do item 7.20 do edital. Os 
documentos foram tempestivamente encaminhados e disponibilizados no link informado na 
capa do edital. 
 
É o relato do essencial. 
    
ANÁLISE DA PROPOSTA E REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
A análise da proposta apresentada pela LACERDA COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, bem como 
dos requisitos de qualificação técnica, foi realizada pela Equipe Técnica por meio da Nota 
Técnica de mov. 138, confira-se: 
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Quanto aos requisitos de Habilitação jurídica, regularidade fiscal e a exigência contida no 
Anexo II, Item III, alínea “a” do Edital (certidão de falência), a análise se deu pela equipe do 
DELI – Departamento de Licitação, por meio da Nota Técnica nº 19/DELI/2022 (mov. 150): 
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Os demais requisitos de qualificação econômico-financeira não foram analisados pelo DECT, 
consoante informado no Memorando nº 072/DECT-2022, mov. 136, abaixo transcrito: 
 

 
 

Ainda, informamos que foram realizadas consultas aos sites do GMS, CNJ, CADIN e Portal da 
Transparência da licitantes e suas sócias Pollyana de Matos Lacerda e Michelle de Matos 
Andrade, oportunidade na qual não se verificaram quaisquer registros, conforme 
documentos em anexo ao processo. 
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DO JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS: Considerando as análises acima transcritas e as 
exigências contidas no edital e no Anexo II, a Comissão decidiu pela INABILITAÇÃO da 
LACERDA COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA., em razão do descumprimento dos seguintes 
requisitos, todos do ANEXO II do edital: 

1. Item 2.2: A Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União tem validade até 17/01/2022, no entanto o certame foi aberto 
em 21/03/2022; 
 
2. Item 2.3: O Certificado de Regularidade do FGTS – CRF tem validade até 
25/02/2022, no entanto o certame foi aberto em 21/03/2022; 
 
3. Item 3.2. Não apresentou Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CREA ou 
Certidão de Acervo Técnico com Atestado (CAT-A) emitida pelo CAU. Não 
apresentou: Atestado de Capacidade Técnica com as parcelas relevantes e registrado 
no CREA/CAU; 
 
4. Item 3.4: Não apresentou Atestado de Capacidade Técnica da empresa; 
 
5. Item 4.1: A Certidão Negativa de Falência ou Concordata tem validade até 
27/02/2022, no entanto o certame foi aberto em 21/03/2022; 
 
6. Item 4.2: Não apresentou balanço patrimonial; 
 
7. Item 4.3. Não apresentou Prova de Capacitação Financeira; 
 
8. Item 5.1: Deixou de apresentar a Declaração de Sujeição ao Edital; 
 
9. Anexo IV: A proposta foi assinada exclusivamente pela sócia Pollyana de Matos 
Andrade, no entanto, o contrato social estabelece a necessidade de assinatura de 02 
(dois) sócios para representar a empresa. 
 

DO PRAZO RECURSAL: A presente Ata será encaminhada à licitante e disponibilizada no site 
da COHAPAR no dia 28/03/2022, oportunidade na qual será aberto prazo de 5 (cinco) dias 
úteis para interposição de eventual recurso administrativo, ou seja, até o dia 04/04/2022. 
 
RESULTADO DA LICITAÇÃO: Considerando a inabilitação da LACERDA COMÉRCIO E SERVIÇO 
LTDA., única participante do certame, a LICITAÇÃO PÚBLICA Nº 02/2022 resultou 
FRACASSADA. 
 

DO ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, A Presidente declarou encerrada a 
reunião, da qual lavrou-se a presente ata, que vai adiante assinada pelos Membros da 
Comissão de Licitação. 
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Assinado eletronicamente 
Elizabete Maria Bassetto 
Presidente 
 

 
Assinado eletronicamente 
Rodrigo Malagurti Di Lascio 
Membro  

Assinado eletronicamente 
Nara Thie Yanagui 
Membro  

 
Harisson Guilherme Françóia 
Membro (ausente)  

 
Assinado eletronicamente 
Northon Horn 
Membro  

 
Assinado eletronicamente 
Theodozio Stachera Junior 
Membro  
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